
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
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DECRETO N° 10 . 64 9/02 
de 23 d e ma io de 2002 

Decla ra de utilidade pública para 
desapropriação a área de terreno 
descrita e dá outras providências . 

fins de 
abaixo 

O Prefeito Munic i pal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais , e nos termos do artigo 6° , do 
Decreto-lei n° 3365/41, d e 21 de junho de 1941 , com as a lte rações 
int r o du zidas pela Lei n° 2786 /56 , de 21 de ma io de 1956 , 

O E C R E T A: 

Ar t. 1° . Fica declarada de utilidade pública 
para fi ns de desapropriação, por via ami gáve l ou judici a l, a áre a 
de terreno aba ixo descrita q ue consta pe rtencer a Sra . MARIA JOSÉ 
DE CASTRO TEIXEIRA e o Sr . CARLOS DONIZETTI DOMINGUES TEIXEIRA , 
destinada à CONSTRUÇÃO DA DUPLICAÇÃO DO VIADUTO BANDEIRANTE , 
situado à Av . Deputado - Benedito Mat a razzo no 10 . 921 Vila São 
Pedro , a saber : 

- IMÓVEL : - Lo te 1 3 da Quadra "Au d o loteamento Vila São Pedro. 
PROPRIEDADE :- Sra . MAR IA JOSÉ DE CASTRO TE IXEIRA e CARLOS 

DONIZETTI DOMINGUES TEIXEIRA . 
-LOCALIZAÇÃO : - Av . Deputado Benedito Matarazzo , n° 10.921 . 
- SITUAÇÃO : - O lote está situado entre a Av . Deputado Benedito 
Mata raz zo e os l otes 14 , 12 , e 21 d a quadra " Au. 
- CARACT ERÍSTI CAS DO TERRENO: - Fo rmato r egular, sem decliv~dade , e 
com benfeito r i as, ou se ja, uma edificação em alvenaria com 139 , 72 
m2 (c ento e tr inta e nove metro s quadrado s e setenta e dois 
decímetros quadrados) e área coberta com 19, 03m 2 (dezenove metros 
quadrados e três decímetros quadrados) . 
- MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : - Mede 10 , OOm (de z metros) de frente 
para a aven ida de si t uação , 10 , OOm (dez met ros ) de f undos 
confrontando c om o lote 21, 25 , 00m (vinte e c inco metros) d o lado 
direito , de quem do lote o l ha a avenida, confront ando com o l ote 14 
e 25 , 00m (vinte e cinco metros) do l a do esquer o confrontando com o 
lote 12 . 

ÁREAS : 

- CONSTRU ÍDA : 15 8 , 75m 2 (cento e cinqüen ta e 
setenta e cinco decímetro quadrados) . 
-L~V E: 91 , 25m 2 (novenita um metros qua 
dec metros quadrados) . 
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- ÁREA TOTAL: - O perímetro descrito perfa z uma área d e 25 0 , 00 m2 

(duzentos e cinqüenta met ros quadrados} . 

Parágrafo Ún ico . A área de terreno acima 
descri ta está me lhor caracterizada na planta e me morial descrit ivo 
constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027.952-1/02 . 

Art. 2°. Havendo disponibilidade 
o r çamentária e financeir a , bem como , concordância q ua nto ao preço e 
forma de pagamento , far-se - á a desapropriação que poderá resolver
se por acordo , mediante escri tu r a pública , uma vez satisfe itos os 
seguintes r equisitos: 

I que o preço do imóvel nã o 
, ultrapasse o valor fi xado no laudo de avaliação ; 

II que os proprietários ofereçam: 

a ) traslado 
transcrição imobiliária ; 

b ) certidão 
c ) certidão 

e negativas de alienação, 
reipersecutória s e demai s ônus, e 

d)certidões 

de título aquis itivo e prova de 

vintenária atualizada do imóvel ; 
atuali zada de aquisição do imóvel 

hipoteca, arrestos, ações 

d e impost os . 

Art. 3°. Este decreto ent ra e m vigor na data 
I de s ua publicação , r e vogadas as disposições em contrário . 

23 de maio de 2002 . 
Prefei tura Municipal de São José dos Campos, 

~-~J 
Emanuel F 
Prefeito 
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Registrado na Divisão de Formal ização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , a os vinte e três dias do mês de 
maio do ano de dois mi l e dois. 

r~u tC\J.\.Y'~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

t;: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

De uma área de terra para fins de desapropriação. 

01-IMÓVEL :-Lote 13 da quadra A do loteamento Vila São Pedro. 

02 - PROPRIEDADE :- Maria José de Castro Teixeira e Carlos Donizetti Domingues 
T 
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03- LOCALIZAÇÃO:- Rua Deputado Benedito Matarazzo, n° 10921. 

04 - SITUAÇÃO : - O lote está situado entre a R. Deputado Benedito Matarazzo e os 
lotes 14, 12 e 21 da quadra A. 

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : - Formato regular, sem declividade e com 
benfeitorias, ou seja, uma edificação em alvenaria com 139,72 m2 (cento e trinta e 
nove metros quadrados e setenta e dois decímetros quadrados) e área coberta com 
19,03 m2 (dezenove metros quadrados e três decímetros quadrados). 

06- MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES:- Mede 10,00 m. (dez metros) de frente para a 
rua de situação, 10,00 m (dez metros) de fundos confrontando com o lote 21, 25,00 m 
(vinte e cinco metros) do lado direito, de quem do lote olha a rua, confrontando com o 
lote 14 e 25,00 m (vinte e cinco metros) do lado esquerdo confrontando com o lote 12. 

07 -ÁREAS: -Construída: 158,75 m2 (cento e cinquenta e oito metros quadrados e 
setenta e cinco decímetros quadrados). 

- Livre: 91,25 m2 (noventa e um metros quadrados e vinte e cinco 
decímetros quadrados). 
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08- ÁREA TOTAL:- O perímetro descrito perfaz uma área de 250,00 m2 (duzentos e 
cinquenta metros quadrados). 

Secretaria de Obras e Habitação, aos 12 de abril de 2002. 

Eng• Carlos ~b~valll 
Supervisor de Cálculos e Sistemas 

Eng0 Wil ·a Wilson Nasi 
Diretor do Dept0 Obras Públicas 
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